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CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO/FUNÇÃO: 04 - ASB - Cozinheiro(a)

AGRUPAMENTO: 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

RESULTADO ANÁLISE DOCUMENTAL

SITUAÇÃO DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO 
ANALISE 

CURRICULAR
IDADE = 
OU > 60 

EXPERIÊNCIA NA 
FUNÇÃO (DIAS)

DATA DE 
NASCIMENTO NOME INSCRIÇÃO

05 - Classif. (Vaga)10,00 Sim 2555 07/11/1958 MARIA DE LOURDES LIMA LEÃO 33901

05 - Classif. (Vaga)10,00 Não 2555 28/12/1967 SARAH ROSA DA SILVA 33462

05 - Classif. (Vaga)10,00 Não 2555 20/02/1973 ABIGAIR MARIA ALVES 36443

05 - Classif. (Vaga)10,00 Não 2555 10/02/1975 LENY AMORIM GONÇALVES 32844

05 - Classif. (Vaga)10,00 Não 2323 20/09/1971 ANEIDE GONÇALVES REIS 32135

05 - Classif. (Vaga)10,00 Não 2115 29/06/1980 CLEIDE DIAS DE SOUZA OLIVEIRA 31476

05 - Classif. (Vaga)10,00 Não 2054 08/03/1980 ROMILDA FERNANDES DA SILVA 31247

05 - Classif. (Vaga)10,00 Não 1974 25/06/1985 ANA PAULA RESENDE DA ROCHA 30988

05 - Classif. (Vaga)9,95 Não 1813 14/02/1967 IRENE EFRAIM BARBOSA 30149

05 - Classif. (Vaga)9,81 Não 1779 29/06/1979 DULCINEIA MARIA DE JESUS 299410

05 - Classif. (Vaga)9,54 Não 1712 04/12/1975 CARLA PATRICIA SILVEIRA DE FARIA 298511

05 - Classif. (Vaga)9,50 Não 2509 16/11/1965 MARIA DA CONCEIÇAO SANTOS DE ASSIS 324912

05 - Classif. (Vaga)9,00 Sim 2555 20/07/1954 IRIS ALVES MARTINS TEIXEIRA 330613

05 - Classif. (Vaga)9,00 Não 2555 05/11/1959 LOURDES DA CONCEIÇÃO SILVESTRE MARTINS 338614
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EDITAL 01/2019
- Item 2.2 - O candidato poderá concorrer somente a um cargo, devendo indicá-lo no ato da inscrição, sob pena de desclassificação.
- Item 2.14 - Escolaridade mínima exigida para inscrição: 5º ano do ensino fundamental (antiga 4ª série). 
- Item 6.2 - As informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição que resultou na sua classificação, deverão ser comprovadas conforme detalhado no quadro abaixo, 
sob pena de desclassificação.
- Item 7.2 - Na sessão pública para apresentação dos documentos, o candidato deverá apresentar, pessoalmente, as vias originais dos documentos relacionados a seguir e as 
cópias que serão arquivadas no Processo Funcional do candidato depois de conferidas, datadas e assinadas, sob pena de desclassificação.
- Item 7.7 - Comprovada a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na documentação apresentada, o candidato será desclassificado do Processo Seletivo, sem prejuízo 
das medidas penais cabíveis.
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05 - Classif. (Vaga)9,00 Não 2522 01/07/1974 NEUSA MARIA COELHO GARCIA 325015

05 - Classif. (Vaga)9,00 Não 2468 24/11/1961 FATIMA REGINA PAIVA DA SILVA 324016

05 - Classif. (Vaga)9,00 Não 1971 22/08/1968 MARIA IMACULADA CORREIA 309617

05 - Classif. (Vaga)8,75 Não 2555 14/11/1970 JACQUELINE DIAS BARBOSA DE BRITO 340718

97 - Descl. Item 6.210,00 Sim 2555 26/10/1958 MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA 349319

97 - Descl. Item 6.210,00 Não 2190 18/10/1968 EVA ALVES LIMA 316220

97 - Descl. Item 6.29,75 Não 2232 16/05/1984 GISLAINE CRISTINA DA SILVA 319021

97 - Descl. Item 6.29,50 Não 2555 02/09/1959 ODETE DOS SANTOS 362322

97 - Descl. Item 6.29,50 Não 2555 02/07/1964 JUSSARA DE MIRANDA 366623

98 - Descl. Item 7.210,00 Não 2555 26/08/1976 LUCI DOS SANTOS SILVA 355524

98 - Descl. Item 7.29,50 Não 2555 29/05/1967 ELIANA MADALENA ESCOLASTICO 329125

98 - Descl. Item 7.29,50 Não 2550 02/12/1971 ROGERIOSOARESDEAZEVEDO 325626

98 - Descl. Item 7.29,50 Não 2535 07/09/1976 NELICY APARECIDA  COTTA DE  OLIVEIRA 325227

98 - Descl. Item 7.29,50 Não 1860 29/10/1982 JOSIANE PIMENTEL DOS REIS 307328

98 - Descl. Item 7.29,50 Não 1838 02/08/1959 VALERIA ABRANTES VENTURA 306429

98 - Descl. Item 7.29,50 Não 1825 05/05/1967 JULIA APARECIDA ALVES DE SÃO JOSÉ 305130
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- Item 2.2 - O candidato poderá concorrer somente a um cargo, devendo indicá-lo no ato da inscrição, sob pena de desclassificação.
- Item 2.14 - Escolaridade mínima exigida para inscrição: 5º ano do ensino fundamental (antiga 4ª série). 
- Item 6.2 - As informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição que resultou na sua classificação, deverão ser comprovadas conforme detalhado no quadro abaixo, 
sob pena de desclassificação.
- Item 7.2 - Na sessão pública para apresentação dos documentos, o candidato deverá apresentar, pessoalmente, as vias originais dos documentos relacionados a seguir e as 
cópias que serão arquivadas no Processo Funcional do candidato depois de conferidas, datadas e assinadas, sob pena de desclassificação.
- Item 7.7 - Comprovada a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na documentação apresentada, o candidato será desclassificado do Processo Seletivo, sem prejuízo 
das medidas penais cabíveis.
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98 - Descl. Item 7.29,03 Não 1589 01/06/1968 DENISE MARIA GOMES 295331

98 - Descl. Item 7.29,00 Não 2209 21/04/1966 VICENCIA ROSA RIBEIRO OLIVEIRA 318432

98 - Descl. Item 7.28,88 Não 1673 06/12/1987 ANA CLAUDIA DE SOUZA 297333

98 - Descl. Item 7.28,67 Não 1745 20/08/1981 JUCELIA MARTINS ALVES XAVIER 299134

98 - Descl. Item 7.28,58 Não 1600 12/01/1967 RITA CASSIA DE PAULA 295635
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- Item 2.2 - O candidato poderá concorrer somente a um cargo, devendo indicá-lo no ato da inscrição, sob pena de desclassificação.
- Item 2.14 - Escolaridade mínima exigida para inscrição: 5º ano do ensino fundamental (antiga 4ª série). 
- Item 6.2 - As informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição que resultou na sua classificação, deverão ser comprovadas conforme detalhado no quadro abaixo, 
sob pena de desclassificação.
- Item 7.2 - Na sessão pública para apresentação dos documentos, o candidato deverá apresentar, pessoalmente, as vias originais dos documentos relacionados a seguir e as 
cópias que serão arquivadas no Processo Funcional do candidato depois de conferidas, datadas e assinadas, sob pena de desclassificação.
- Item 7.7 - Comprovada a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na documentação apresentada, o candidato será desclassificado do Processo Seletivo, sem prejuízo 
das medidas penais cabíveis.


